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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 110/2026 
 
Processo nº: 110/2026 
Tipo: Menor Preço global. 
Objeto: Reforma da cobertura e reparo estrutural pontual 
Data e hora limite para apresentação de propostas: 31/03/2026 às 07h59  
Horário da Fase de Lances: 31/03/2026 das 08h às 14h 

 

O Município de Pinheiro Machado/RS, torna público para conhecimento dos 
interessados que, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, encontra-se 
aberta a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 110/2026, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, com aplicação do Decreto Municipal nº 1500, de 10 de setembro de 2025, 
encerrando-se o prazo para o cadastro das propostas e documentos de habilitação no dia e 
hora acima mencionados. 
 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA: 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a reforma 

da cobertura e reparo estrutural pontual, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso e demais anexos. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
2.2. O procedimento será divulgado no site da prefeitura e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.5.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.5.5. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL: 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. O valor de referência constante no Termo de Referência será considerado o valor máximo do 

item, sendo que os interessados não poderão cadastrar propostas com valores superiores. 
5.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 
necessários. 

5.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, através do site https://certidoes.cgu.gov.br/. 

5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.7.1. contiver vícios insanáveis; 
5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.7.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.7.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso. 

 
6. HABILITAÇÃO: 
6.1.   A habilitação será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações se houver devidamente registrado 

na Junta Comercial em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, em vigor. 

II. Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 
III. Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos Federais e 

quanto à Dívida Ativa da União; 
IV. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante; 
V. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; 
VI. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 
VII. Certidão negativa em Matéria falimentar, concordatária e recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII 
- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio 
de 1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011. 

6.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

I. Registro da empresa no Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). A 
comprovação de registro deverá ser feita por meio da certidão de pessoa jurídica emitida pelo 
CRT, CREA ou CAU; 

II. Declaração de a empresa possuir, profissional (is) de nível técnico ou superior, Técnico em 
Edificações, Engenheiro Civil ou Arquiteto, não necessitando ser restrito ao quadro funcional 
da empresa, podendo ser sócio, celetista, contratado ou terceirizado, desde que comprovado o 
seu vínculo profissional com a licitante, que será (ão) o (s) responsável (is) técnico (s) pela 
execução do objeto da presente licitação. 13.3. Registro(s), no respectivo conselho, do (s) 
profissional (is) que será (ao) o (s) responsável (is) técnico (s) pela execução do serviço, bem 
como apresentação da Certidão de Pessoa Física do profissional; 

III. Os responsáveis técnicos indicados pela licitante poderão ser substituídos, desde que a 
substituição ocorra por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela fiscalização e ratificação pelo superior. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 
7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso e seus anexos; 
7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato/Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato/Ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato/Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato/Ata, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato/Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
8.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
Inciso I do Art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
8.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

8.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Caput 
e Parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
8.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
8.10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
8.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE. 
8.13. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no Registro de 
Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a Ata. 

 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.6. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
I.   Anexo I – Memorial Descritivo; 
II.   Anexo II – Orçamento SINAPI; 
III. Anexo III – Cronograma Físico Financeiro; 
IV. Anexo IV - BDI; 
V.  Anexo V – Encargos Sociais; 
VI. Anexo VI – ART; 
VII.  Anexo VII – Minuta de Contrato. 

 
Pinheiro Machado, 23 de março de 2026. 

 
 

_____________________________ 
Jaqueline Castro dos Santos 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma de Cobertura 
Escola Passo do Machado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pinheiro Machado – RS 
Março 2026 

 

 
Rua Nico de Oliveira, n° 763. Centro. CEP 96470-000. 

Pinheiro Machado – RS Fone/Fax: (53) 3248 3037. E-mail: 
convenios@pinheiromachado.rs.gov.br 
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2 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Objeto: Reforma da cobertura e reparo estrutural pontual 

Edificação: Escola Passo do Machado 

Município: Pinheiro Machado – RS 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A presente intervenção justifica-se em decorrência da queda de árvores sobre 

a edificação escolar, ocasionando danos significativos à cobertura, especialmente: 

Quebra de telhas de fibrocimento; 

Danos ao madeiramento da estrutura do telhado; 

Comprometimento parcial da quina de um dos beirais em concreto; 

Presença de fragmentos soltos e entulhos sobre a laje e cobertura. 

 

A intervenção visa restabelecer as condições de segurança, estanqueidade e 

funcionalidade da edificação. 

 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços contemplados neste memorial incluem: 

Transporte de materiais, com carga e descarga; 

Retirada e destinação de entulhos; 

Montagem e desmontagem de andaimes (fornecimento por conta da empresa 

contratada); 

Execução de reparos estruturais e recomposição da cobertura; 

Acabamentos e limpeza final da obra. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Serviços Preliminares 

 

Mobilização da equipe e equipamentos; 

Montagem de andaimes adequados para trabalho em altura, conforme normas 

de segurança; 

Isolamento da área para garantir a segurança de usuários e trabalhadores. 
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3 
 

4.2. Demolições e Remoções 

 

Deverão ser executados manualmente, com o devido cuidado para não ampliar 

as áreas danificadas: 

 

Retirada das telhas de fibrocimento quebradas ou comprometidas; 

Remoção do madeiramento danificado da estrutura do telhado; 

Retirada de partes soltas ou comprometidas da laje e do beiral em concreto; 

Coleta, carga, transporte e descarte adequado dos entulhos gerados. 

 

4.3. Recuperação Estrutural 

 

Execução de reparo na estrutura de concreto do beiral danificado, incluindo: 

Regularização da área; 

Recomposição com argamassa ou microconcreto adequado; 

Garantia de aderência e integridade estrutural; 

 

4.4. Recuperação da Estrutura do Telhado 

 

Substituição e/ou recomposição do madeiramento comprometido; 

Revisão do alinhamento e fixação da estrutura; 

Garantia de adequada inclinação e suporte para o telhamento. 

 

4.5. Recomposição da Cobertura 

 

Reinstalação do telhamento em fibrocimento, com substituição das peças 

danificadas; 

Fixação adequada das telhas, garantindo estanqueidade e resistência ao 

vento; 

Ajustes de acabamento nos encontros e beirais. 

 

4.6. Acabamentos 

 

Execução de reboco nas áreas reparadas do beiral; 

Aplicação de massa para acabamento (emassamento); 

Pintura da área recuperada, garantindo uniformidade com a edificação 
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4 
 

existente. 

 

4.7. Limpeza Final 

 

Remoção completa de resíduos de obra e materiais; 

Limpeza geral da área de intervenção; 

Destinação final adequada dos entulhos. 

 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

Fornecimento de todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários; 

Disponibilização de andaimes adequados; 

Execução dos serviços conforme normas técnicas vigentes; 

Cumprimento das normas de segurança do trabalho; 

Transporte e destinação correta dos resíduos; 

Entrega da obra em perfeitas condições de uso e limpeza. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Todos os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada, 

seguindo boas práticas construtivas, garantindo a durabilidade dos reparos e a 

segurança da edificação. 

 
 
 
 
 

José Luís Jesus da Cunha Júnior  

Engenheiro Civil 

CREA/RS 146386 

Pinheiro Machado, 18 março de 2026. 
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22,12%

Item FONTE CÓDIGO Descrição Custo Unitário Não 

Desonerado

Custo Unitário com 

BDI

Quantidade Unidade Total Não Desonerado Total com BDI 

1

1.1 SINAPI 100951

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO 

MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

3,32 3,33 120,00 TXKM R$ 398,40 R$ 399,28

1.2 SINAPI 97063

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, COM PISO 

METÁLICO, PARA EDIFÍCIOS COM MULTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E 

LIMPEZA). AF_03/2024

22,43 22,48 4,00 M2 R$ 89,72 R$ 89,92

1.3 SINAPI 97628
DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
304,67 305,34 0,10 M2 R$ 30,47 R$ 30,53

1.4 SINAPI 92271
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

100,26 100,48 1,50 M2 R$ 150,39 R$ 150,72

1.5 SINAPI 90278

GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 1:0,04:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/CAL/AREIA 

GROSSA/BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 571,92 573,19 0,15 M3 R$ 85,79 R$ 85,98

1.6 SINAPI 100389

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO DE MADEIRA EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM 

TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_10/2025

17,15 17,19 8,00 M2 R$ 137,20 R$ 137,50

1.7 SINAPI 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

50,99 51,10 120,00 M2 R$ 6.118,80 R$ 6.132,34

1.7 SINAPI 94223
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS 

DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019
79,23 79,41 10,00 M R$ 792,30 R$ 794,05

1.8 SINAPI 87799

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 

35 MM. AF_08/2022

65,15 65,29 2,00 M2 R$ 130,30 R$ 130,59

1.9 SINAPI 96132

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 

VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 21,32 21,37 2,00 M2 R$ 42,64 R$ 42,73

1.10 SINAPI 95626
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS 

DEMÃOS. AF_03/2024
17,12 17,16 2,00 M2 R$ 34,24 R$ 34,32

1.11 SINAPI 106122

REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E CERÂMICOS) 

POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA. 

EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

84,84 85,03 6,00 M3 R$ 509,04 R$ 510,17

TOTAL R$ 8.538,13

Responsável técnico: José Luís Jesus da Cunha Júnior Pinheiro Machado - RS

Engenheiro Civil - CREA/RS: 146386 Quarta-feira, 18 de março de 2026

Setor de Projetos

Cobertura Escola Passo do Machado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTES

ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO - SINAPI REFERÊNCIA 01/2026 - SEM DESONERAÇÃO

114 - Cobertura Escola Passo do Machado , PINHEIRO MACHADO - RS
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OBRA: Substituição Reservatório Torrinhas

Item Serviços (Material + Mão de Obra) Semana 1 Semana 2 Total

Cobertura Escola Passo do Machado 50% R$50,00 100,00%

R$4.269,07 R$4.269,07 R$8.538,13

Total: 100,00%
R$ 8.538,13

Responsável técnico:

José Luís Jesus da Cunha Júnior Pinheiro Machado - RS

Engenheiro Civil - CREA/RS: 146386 Quarta-feira, 18 de março de 2026

Setor de Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO/RS

CRONOGRAMA

1.1
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TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

AC 4,01%
SG 0,80%
R 1,27%

DF 1,23%
L 7,30%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 3,60%

BDI PAD 22,12%

BDI DES 26,97%

Observações:

PINHEIRO MACHADO/RS Quarta-feira, 18 de março de 2026
Local Data

BDI COM desoneração

FÓRMULA:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 
corresponde à 60%, com a respectiva alíquota de 2%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 
Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Despesas Financeiras
Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

% Adotado

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 

Desoneração)
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Itens Siglas

Administração Central
Seguro e Garantia

Risco
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SINAPI – Cálculos e Parâmetros  
  

  111 

 

Apêndice 21 – Encargos Sociais – Rio Grande do Sul 

 

 

01/2025

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide

B2 Feriados 4,24% Não incide 4,24% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,65% 0,85% 0,65%

B4 13º Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,53% Não incide 1,53% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 Férias Gozadas 10,61% 8,06% 10,61% 8,06%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 47,05% 17,75% 47,05% 17,75%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,47% 4,57% 3,47%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,46% 2,63% 3,46% 2,63%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% 2,09% 2,75% 2,09%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%

C Total 11,27% 8,56% 11,27% 8,56%

D1

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem 

considerar INNS sobre 13º, conforme Lei nº 

14.973/2024)

9,71% 3,45% 17,31% 6,53%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,39% 0,30% 0,41% 0,31%

D  Total 10,10% 3,75% 17,72% 6,84%

90,22% 51,86% 112,84% 69,95%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

RIO GRANDE DO SUL VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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ART Nr : 14312513Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS(DN 85/2011 do Confea)

Modo Rascunho

88084942000146

4.060,07

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

PÚBLICO

OBRA OU SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS146386

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO
88084942000146

PASSO DO MACHADO 96470000

18/03/2026 18/03/2036

PINHEIRO MACHADO RS

NENHUMA EMPRESA

JOSÉ LUÍS JESUS DA CUNHA JÚNIOR

Engenheiro Civil

RUA NICO DE OLIVEIRA 763

Estrada PMC - 444 496 UBS E ESCOLA

CENTRO 96470000PINHEIRO MACHADO

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO

RS
5332483037

2201423938

convenios@pinheiromachado.rs.gov.br

eng.jose.cunha@gmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto REFORMA E MANUTENÇÃO PREDIAL 9.500,00 M²
Orçamento REFORMA E MANUTENÇÃO PREDIAL 9.500,00 M²
Fiscalização REFORMA E MANUTENÇÃO PREDIAL 9.500,00 M²
Projeto Acessibilidade 9.500,00 M²
Projeto PPCI - Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio 9.500,00 M²

1) Este documento é um rascunho da ART. Ele serve para o contratante aprovar as informações da ART com base no contrato.

2) Este rascunho não possui valor jurídico e não pode ser utilizado como ART.

3) A versão oficial desta ART estará disponível para impressão após a compensação bancária da taxa (dia útil após o seu pagamento).

Atenção:

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA             BDL

04192.10067 50151.175036 34987.240628 9 14190000010839

a"Z3G-J*D%]"]"]1W;I'J1W$Y2U9S9D)[,I5R-M#L"W(Bb FICHA DE COMPENSAÇÃO

01

DM NÃO

Este documento só terá validade após seu pagamento.
Agendamento
só terá
validade após
sua
compensação
bancária.

PAGUE  COM  PIX

Data do documento Nr.Docto Espécie DOC Aceite Data Processamento

Uso Banco Espécie Quantidade Valor

Local de Pagamento

Carteira

Benefiário

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Autenticação mecânica

Agência/Cód.Beneficiário

Nosso Número
14312513

Vencimento

18/03/2026

CPF: 97547913091

R PADRE ANCHIETA, 3662 PELOTAS - RS   96015420

JOSÉ LUÍS JESUS DA CUNHA JÚNIOR

0334987264

0065-48/015117596

18/03/2026 00:00

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS

R$

Pagador:

Instruções: (Todas as informações deste bloqueto são de
exclusiva responsabilidade do beneficiário)
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

CNPJ 92.695.790/0001-95

17/04/2026

108,39

041-8
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CONTRATO 

 

Dispensa Eletrônica nº XX/XXXX 

Processo nº 110/2026 

 

Contrato Administrativo nº XX/XXXX, que fazem entre si o 

Município de Pinheiro Machado/RS e XXXXXXX. 

 

O Município de Pinheiro Machado/RS, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº 

88.084.942/0001-46, com Sede Administrativa localizada na Rua Nico de Oliveira, nº 763 – Centro, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. XXXXXX, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXX, com sede na XXXX, XXXXXXX, representada pelo seu procurador legal, Sr. 

XXXXXX, inscrito CPF sob nº XXXXXXX, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, têm justo e acordado, o que adiante segue, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 110/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a reforma da cobertura e reparo estrutural pontual, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, obedecendo aos 

critérios, do Edital da Dispensa Eletrônica nº 110/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor total da contratação é de R$ (),  

 

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

 

 

 

2.3. As dotações orçamentárias poderão ser alteradas mediante Termo de Apostilamento.   

2.4. Nos preços e valores contratados, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 

que venham incidir sobre os mesmos, bem como custos de transporte, materiais, perdas, mão de obra, 

equipamentos, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, tributos, além de 

outros necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA E EMISSÃO DA NOTA FISCAL/FATURA 

 3.1. O pagamento dos serviços efetivamente realizados será feito conforme cronograma físico-

financeiro. 
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3.2. A quitação dos serviços será efetuada após a liberação do Setor de Engenharia do Município, a 

qual obedecerá à ordem cronológica de pagamentos da Secretaria Municipal da Fazenda. 

3.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura só poderá ser realizada após autorização do Setor de Engenharia 

do Município, atestando a execução correta dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA de acordo com a emissão das Notas Fiscais/Faturas, 

mediante apresentação do respectivo Termo de Recebimento dos Serviços, assinado pelo responsável 

pela fiscalização dos mesmos. 

4.2. O último pagamento só será realizado após a assinatura do Termo de Recebimento do 

responsável da Secretaria Municipal de Educação em conjunto com o Fiscal da Obra. 

4.2.1. Caso o dia do pagamento seja feriado ou sem expediente na Prefeitura de Pinheiro Machado/RS 

o pagamento será efetuado no primeiro dia útil seguinte. 

4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, obedecendo ao cronograma cronológico da Secretaria Municipal da Fazenda. 

4.5. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura quando o órgão CONTRATANTE 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O referido contrato terá vigência pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da assinatura. 

5.2. Após a emissão da Ordem de Início de Serviços a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para iniciar 

a execução da obra. 

5.2.1. A execução da obra dar-se-á em até 02 (duas) semanas, a partir do Início da execução da obra. 

5.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Edital e seus anexos. 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e Cronograma. 

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 



 

Página 3 de 15 
 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. 

7.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Cronograma. 

7.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no Contrato. 

7.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA. 

7.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

7.12. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

A) "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

B) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

7.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADA no prazo máximo de trinta (30) dias. 

7.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Anotação de responsabilidade Técnica (TRT/CRT, ART/CREA ou RRT/CAU), quitada, 

referente à execução da obra, se for o caso. 

8.1.2. Matrícula da Obra no INSS, se for o caso. 

8.1.3. Executar a obra de acordo com as normas da ABNT/CEEE/CORSAN.  

8.1.4. O pagamento, se for o caso, da última parcela ficará condicionado à apresentação da Certidão 

Negativa de Débito da Obra, fornecida pelo INSS, Certidão esta que integrará o conjunto de 

documentos indispensáveis na aceitação provisória da obra. 

8.1.5. Ocorrendo defeitos ou problemas junto ao(s) serviço/obra(s) executado(s) após o término deste, 

a CONTRATADA deverá refazê-los, a critério do CONTRATANTE, e sem custo adicional para esta, 

com ou sem reposição de material em qualidade e quantidade pela CONTRATADA. 

8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou à TERCEIROS, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
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8.1.7. Empregar na execução dos serviços somente funcionários capazes e devidamente habilitados, 

todos com o devido Equipamento de Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – 

EPC. 

8.1.8. Executar a obra de acordo com as normas da ABNT/CEEE/CORSAN. 

8.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte o 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou da 

aplicação de contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aplicação de 

materiais. 

8.1.10. Empregar mão de obra e fornecer material de primeira qualidade, para execução da obra. 

8.1.11. Seguir fielmente o memorial descritivo que é parte integrante do Edital, independentemente de 

sua transcrição. 

8.1.12. A CONTRATANTE deverá atender à obrigatoriedade de contratar e matricular aprendizes, 

nos cursos de aprendizagem, conforme disposto no Art. 1º da Lei 10.097/2000, salvo as 

microempresas, empresas de pequeno porte e as entidades sem fins lucrativos. 

8.1.13. A CONTRATANTE deverá atender à reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitados da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de junho de 1991. 

8.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

8.1.15. Efetuar comunicação à CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

8.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, a 

CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 

(trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede da CONTRATADA; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 

8.1.19. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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8.1.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.21. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.24. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.1.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116); 

8.1.28. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, Parágrafo 

Único). 

8.1.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.31. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

8.1.32. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

8.1.33. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

CONTRATADA, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 

necessidade de nova autorização da CONTRATADA. 

8.1.34. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE. 

8.1.35. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
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8.1.36. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.1.37. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

CONTRATANTE. 

8.1.38. Instruir seus empregados à respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.1.39. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE. 

8.1.40. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação já existentes, se for o caso. 

8.1.41. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

8.1.42. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.1.43. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.1.44. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção. 

8.1.45. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do Artigo 11 do Decreto nº 

5.975, de 2006, de: 

a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

c) Florestas plantadas; e 

d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

8.1.46. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das Notas Fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais. 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

c) Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, 

quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme Artigo 17, Inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA nº 

05, de 15/03/2014, e legislação correlata. 
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d) Cumprimento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; 

e) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

f) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente – CONAMA nos seguintes termos: 

8.1.47. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

8.1.48. Nos termos dos Artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

8.1.49. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

8.1.50. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ABNT NBR nº 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 

8.1.50. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
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b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151. 

c) Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152. 

d) Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

8.1.51. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

8.1.52. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia. 

8.1.53. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

8.1.54. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 

e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

8.1.55. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos contratados, que formarão um conjunto 

de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 

objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 

nos trabalhos. 

8.1.56. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 

Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

8.1.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 

do contrato, a CONTRATADA deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, 

para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 

estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 

contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 

área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados. 

8.1.58. A substituição, sempre que exigida pelo CONTRATANTE, de profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento for julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a 

execução dos serviços. 
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8.1.59. A remoção total do entulho e materiais não utilizados na execução dos serviços, durante toda a 

execução da obra, devendo ser mantidas limpas todas as instalações do canteiro de obras. 

8.1.60. Prestar garantia da caixa d’água pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da 

data de instalação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018(LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, Art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 1º 

do Art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS E MULTAS 

10.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes 

sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2010. 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

A) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

B) Impedimento de Licitar e Contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

C) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

multas: 

A) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

B) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se houver; 

10.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso I do Art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” da Cláusula Décima 

Primeira de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

10.6. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do Cláusula Décima 

Primeira, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

10.7. Para infração descrita na alínea “b” da Cláusula Décima Primeira, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

10.8. Para infrações descritas na alínea “d” da Cláusula Décima Primeira, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

10.9. Para a infração descrita na alínea “a” da Cláusula Décima Primeira, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

10.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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10.11. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(Art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.13. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.14. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.16. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Caput e Parágrafos 

do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.18. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.19. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras Leis 

de Licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2010, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159). 

10.20. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.21. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.22. As sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e Declaração de Inidoneidade para Licitar 

ou Contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.23. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

10.24. A CONTRATANTE deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato extingue-se quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato extingue-se quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes o contrato pode ser extinto antes 

do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

11.5. A extinção nessa hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

11.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata esse Parágrafo ocorra com 

menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses 

da data da comunicação. 

11.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.8. Nessa hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.10. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica a CONTRATADA, deverá ser formalizado 

Termo Aditivo para alteração subjetiva. 

11.11. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

A) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

B) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

C) Indenizações e multas. 
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D) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DO CONTRATO 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo decorrido de 12 (doze) 

meses, contados da data-base vinculada ao orçamento estimado que é 18/03/2026. 

12.2. Caso ocorra execução de parcelas/etapas do objeto após o interregno de 01 (um) ano da data 

mencionada no item 12.1, sem que a CONTRATADA tenha dado causa ao fato, os preços iniciais 

poderão, na hipótese de sua eventual prorrogação, ou seja, aditamento do contrato, serem reajustados 

para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta avença, utilizando-se o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aceite pelo CONTRATANTE. 

12.2.1. O reajustamento NÃO será concedido nas medições/etapas já atestadas pelo Setor de 

Engenharia da Prefeitura. 

12.2.2. Novos reajustes, quando for o caso, não poderão ocorrer em períodos inferiores há 01 (um) 

ano, contado da data do reajuste anterior. 

12.3. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice do IPCA, ou outro que vier a 

substituí-lo, calculado por meio da seguinte fórmula:  

R = Po [(I–Io)/Io]  

Onde:  

R = Valor do reajuste;  

I = Índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  

Io = Índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = Preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

12.4. A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 

mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 

orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

12.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI (09/2026). 

12.6. As partes poderão de comum acordo, efetivar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, mediante solicitação 

formal e análise pela área técnica. 

12.7. O reequilíbrio do contrato deverá prever a possibilidade da justa remuneração da obra e / ou 

serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

12.8. O Município, também, poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando cabível, nos termos da Lei e nas hipóteses previstas neste contrato, inclusive em relação aos 

casos de extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos legais, que tenham repercussão 

positiva nas receitas ou despesas da CONTRATANTE. 

12.9. O reequilíbrio, quando concedido, obedecerá à mesma composição de custos utilizada na 

formação do preço de referência (P.O.), que consta da planilha de composição de custos – anexo do 

Edital, SINAPI (09/2026). 
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12.10. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.11. Quando aprovado a revisão de preços, além da mesma planilha utilizada como referência, será 

observado o mesmo desconto utilizado na confecção da proposta inicial. 

12.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Fiscalização da obra será exercida pelo Engenheiro Civil deste Município, Sr. José Luís 

Jesus da Cunha Júnior, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS 

sob nº 146.386. 

13.2. A gestora do presente contrato é a servidora pública, Sr.ª Kauana Vieira Garcia, portadora da 

Matrícula Funcional nº 64209-6, nomeada pela Portaria nº 13.285 de 19 de outubro do corrente ano, à 

qual caberá acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão contratual desde a formalização 

até o encerramento do contrato. 

13.3. A execução deste Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte 

do Município, por meio do servidor público, Sr. Lorenzo Reis Strapason, portador da Matrícula 

Funcional nº 64671-7, tendo como seu suplente, também servidor público, Sr. Maurício Novack 

Maidana, portador da Matrícula Funcional nº 62905-7, responsáveis designados por esta 

Administração, aos quais competirá comunicar as falhas porventura constatadas no cumprimento do 

contrato e solicitar a correção das mesmas. Deverão, ainda, subsidiar a atuação do Gestor de Contrato. 

13.4. A fiscalização de que trata esta Cláusula será exercida no interesse do Município. 

13.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o Município. 

13.6. Qualquer fiscalização exercida pela Administração, feita em seu exclusivo interesse, não implica 

corresponsabilidade pela prestação dos serviços e não exime a CONTRATADA de suas obrigações 

pela fiscalização e perfeita execução do Contrato. 

13.7. A fiscalização do Município em especial, deverá verificar a qualidade dos serviços prestados, 

podendo exigir a substituição do profissional quando este não atender os termos do que lhe foi 

proposto e contratado, sem que assista à adjudicatária qualquer indenização pelos custos daí 

decorrentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. (Art. 92, III, Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apostila, 

dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, mediante 

Sistema LICITACON/TCE-RS, bem como no respectivo Sítio Oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro Machado/RS para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Pinheiro Machado/RS, xx de xxxx de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA  

__________________________________ 

CONTRATANTE  
 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fiscal de Contrato 

    

__________________________________ 

Fiscal de Obra 

 

 

 


